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	INDICAÇÃO Nº192/2009



AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA

INDICAM A NECESSIDADE da criação de um ponto de estacionamento para moto-taxis e construção de abrigo UTILIZANDO PARTE DA área pública localizada entre as Ruas Santa Catarina e piauí.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da criação de um ponto de estacionamento para moto-táxis e construção de abrigo utilizando parte da área pública localizada entre as Ruas Santa Catarina e Piauí.

                                                           JUSTIFICATIVA
Na gestão anterior foi aprovada em 04.03.2008 a Indicação nº  456/2008, versando sobre a necessidade da criação de um ponto de estacionamento para os moto-taxistas e construção de abrigo, no canteiro da Avenida Olacir de Moraes, defronte ao Posto Texaco. Em resposta, através do Ofício nº 097/2008-GP, de 11.03.2008, o então Prefeito Sérgio Stefanelo informou que a Avenida Olacir de Moraes, em se tratando de travessia urbana da Rodovia BR-364, tem o impedimento da construção de obra de qualquer natureza tanto na BR quanto em sua área de domínio. Informou, ainda, que foi solicitada a devida autorização ao Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT, e que o pedido foi recusado pelo órgão. No mesmo ofício, o então Prefeito solicitou a colaboração dos Vereadores para a definição de outro local adequado a receber o estacionamento com abrigo.

Isto posto, estamos indicando novo local, nessa área pública de localização privilegiada e cujas dimensões permitem tal implantação. Ademais, em se tratando de área pertencente ao patrimônio público municipal, acreditamos que nada obsta para a sua ocupação. 
Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 9 de julho de 2009.
         Vereador CLÓVIS DE PAULA
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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